
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.681/2017.

Fabio Marcondes, Prefeito Municipal de Lorena, no uso de suas 

atribuições que lhe sào conferidas por lei.

Resolve,

Artigo l .0- CESSAR a partir de 01/02/2017 os efeitos da Portaria 
19.047/2016 que designou para a Função de Vice Gestor Escolar a docente IZAL RA 
HELENA OSTROSWKY PARREIRAS OLIVEIRA -  RM. 5124.

Artigo 2.° A partir da data supra registrada a docente aqui tratada 

volta a regência de sua classe de Professor de Ensino Básico I agora na EM “ProP. 

LEDA MARIA BILARD DE CARVALHO”

Artigo 3.°. Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo seus efeitos a data supra indicada.

Prefeitura Municipal de lena. 16 âh fevereiro de 2017

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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